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E M E N T A
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1.
Embargos de declaração opostos pelos réus contra acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal que deu parcial provimento às apelações da defesa para, mantendo as condenações dos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pela prática do crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, reduzir as penas alternativas de prestação pecuniária dos recorrentes para 01 (um) salário mínimo.

2. Os embargos de declaração têm por objetivo suprir obscuridade, contradição, ambiguidade ou omissão, não se prestando a rediscutir a causa nos mesmos moldes antes propostos, ou seja, não constituem meio processual idôneo para que a parte demonstre sua discordância com o julgado recorrido.
3. A defesa requer o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanada omissão no acórdão quanto à prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista que, os réus foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão, que prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal, e, entre a publicação da sentença e a publicação do acórdão teria transcorrido mais de quatro anos.

4. Por ser matéria de ordem pública, a teor do art. 61 do Código de Processo Penal, a prescrição deve ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição e deve ser declarada no momento em que ocorrer, em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do CPP, inclusive em sede de embargos de declaração (TRF1, EDACR 0014735-43.2010.4.01.4100/RO, Rel. Desembargador Federal Olindo Menezes, Quarta Turma, 09/09/2016 e-DJF1).
5. No caso, não se pode falar em trânsito em julgado para acusação, eis que em tese, o MPF ainda pode recorrer do julgado dada a aplicação analógica do que dispõe o Código de Processo Civil no artigo 1.026 (art. 538 do CPC de 1973), em harmonia com o artigo 3º do Código de Processo Penal. 
6. Este é o entendimento do STJ (cito): “O Código de Processo Penal não prevê a interrupção de prazo para outros recursos quando opostos embargos de declaração, como ocorre no Código de Processo Civil, em seu art. 538, caput. Contudo, por força do disposto no art. 3º da citada Lei Adjetiva Penal, o mesmo princípio pode ser aplicado nos embargos de declaração na área processual penal" (STJ, Corte Especial, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, ERESP 287390-RR, j. 18/08/04, DJU de 11/10/04).
7. Não havendo o trânsito em julgado para acusação também não se pode efetuar a contagem da prescrição pela pena em concreto. Desse modo, haja vista a pena máxima em abstrato (05 anos) prevista para o delito previsto no art. 334-A do CP, o lapso prescricional a ser considerado no caso será de 12 anos (art. 109, inciso III, do CP).
8. Ainda que assim não fosse, também não se pode falar em prescrição pela em concreto, pois, no caso, os réus foram condenados em 02 (dois) anos de reclusão, pena que prescreve em quatro anos, nos termos do art. 109, V, do CP, e não transcorreu mais de quatro anos entre nenhum dos marcos interruptivos.

9. No caso, segundo consta dos autos, os fatos ocorreram em 11/05/2015, o recebimento da denúncia ocorreu em 28/10/2015, a sentença condenatória foi publicada em 27/11/2017 e o acórdão foi publicado na sessão do dia 16/11/2021.

10. Tendo em vista que não transcorreu mais de quatro anos entre nenhum dos marcos interruptivos da prescrição, não se pode falar em prescrição da pretensão punitiva estatal. Não há no acórdão embargado, portanto, nenhum vício a ser sanado.
11. Saliente-se, ainda, que se tem por prequestionada matéria constitucional e/ou infraconstitucional tão somente pela agitação do tema nos embargos, sem necessidade de reexame dos fundamentos do voto condutor do aresto ou de provimento dos embargos declaratórios para se alcançar tal fim (cf. STF, AI 648.760 AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 30/11/2007, p. 068). 
12. Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Decide a Quarta Turma do TRF da Primeira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.
 Brasília, 9 de maio de 2022.
Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator
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